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COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE – CFFC 

 

REQUERIMENTO N.º                   , DE 2015 

(Do Sr. Paulo Pimenta) 
 
 

Requer, seja oficiada a 
Controladoria-Geral da União para 
que realize Auditoria sobre 
procedimentos administrativos 
praticados pelo Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais 
– CARF. 

 
Senhor Presidente, 

 
Requeiro a Vossa Excelência, nos regimentais, a partir 

dos trabalhos da Subcomissão Permanente para acompanhamento das 

operações da Polícia Federal alusivas ao Sistema Tributário Nacional, 

seja oficiada a Controladoria-Geral da União para, de acordo com o 

artigo 74 da Constituição Federal, realizar Auditoria sobre 

procedimentos administrativos praticados pelo Conselho Administrativo 

de Recursos Fiscais – CARF, a fim de verificar a aderência às normas 

fixadas em seu Regimento Interno (Portaria MF nº 256, de 22 de junho 

de 2009). 

Solicito, ainda, que sejam priorizados no trabalho de 

auditoria a verificação do cumprimento dos seguintes aspectos 

regimentais: 

a. Da escolha dos Conselheiros; 

b. Da distribuição de processos;  

c. Dos procedimentos relacionados ao trâmite e regras 

de julgamento, incluídos os pedidos de preferência;  

d. Do processamento de eventuais impedimentos de 

conselheiros; 

e. Da atuação correcional no órgão, incluindo o 

cumprimento dos diretos e deveres dos conselheiros; e 
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f. Outros aspectos relevantes, entendidos pela CGU 

como necessários á boa gestão do CARF. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 A efetividade dos trabalhos da Subcomissão deverá ser 

produto de todos os membros da Comissão de Fiscalização Financeira 

e Controle, na medida em que caberá ao Plenário da Comissão 

deliberar sobre os requerimentos a serem propostas pelos membros da 

Subcomissão. 

 Na condição de relator da Subcomissão constituída para 

investigar os fatos que vieram a público na denominada Operação 

Zelotes, entendemos necessária uma avaliação da gestão do CARF, 

sob o aspecto procedimental, já que algumas das irregularidades 

investigadas podem ter sido facilitadas pela adoção de procedimentos 

administrativos internos inadequados e que contrariem as normas 

regimentais do órgão. 

 O referido trabalho servirá, ainda, para que possamos 

propor melhorias estruturais e funcionais no CARF, evitando a repetição 

das irregularidades que estão sendo investigadas. 

  Diante do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres 

Parlamentares na aprovação deste requerimento.    

Sala das Sessões, em 19 de maio de 2015. 
 
 

 
Paulo Pimenta 

Deputado Federal PT-RS 


